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- PAUTA - (Art. 149) 
 

PAUTA DA SÉTIMA REUNIÃO ORDINÁRIA DO PRIMEIRO PERÍODO DA 
SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA – 17/03/2026 

 
- Expediente Inicial. 
- Pequeno Expediente. 
- Grande Expediente. 
- Comunicação de Lideranças. 
- Ordem do Dia. 
- Explicação Pessoal. 

- DO EXPEDIENTE INICIAL - (Art. 152) 
 

ABERTURA (arts. 137, V; 150 e parágrafos; e 151, caput) 

CHAMADA DOS VEREADORES 

LEITURA DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR (art. 67, III) 

LEITURA DE OFÍCIOS E DE OUTROS EXPEDIENTES: não houve. 

- DO PEQUENO EXPEDIENTE - (Art. 154) 

USO DA PALAVRA (10 minutos – art.140, I): inscrito(s): 

• Não houve. 

- DO GRANDE EXPEDIENTE - (Art. 156) 

LEITURA DE PROJETOS DE LEI: 

- Projeto de Lei nº 10/2026, que “Institui o Programa “Bolsa Permanência EJA” 
para os estudantes da modalidade de Educação Jovens e Adultos da Rede Municipal de 
Ensino de Santa Maria da Boa Vista/PE e dá outras providências”, de autoria do Poder 
Executivo; e 

- Projeto de Lei nº 3/2026, que “Dispõe sobre a exigência de apresentação e 
atualização de certidão de antecedentes criminais para pessoas que atuem diretamente com 
crianças e adolescentes no Município e dá outras providências”, de autoria do Vereador 
Joaquim Júnior. 

 
LEITURA DE PARECERES DAS COMISSÕES: 

- Parecer Favorável da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação de 
Leis ao Projeto de Lei nº 9/2026, que “Abre Crédito adicional suplementar junto ao 
Orçamento Público Municipal vigente e dá outras providências”, de autoria do Poder 
Executivo; e 

- Parecer Favorável da Comissão de Administração Pública, Finanças, Orçamento e 
Tributação ao Projeto de Lei nº 9/2026, que “Abre Crédito adicional suplementar junto ao 
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Orçamento Público Municipal vigente e dá outras providências”, de autoria do Poder 
Executivo. 

 
LEITURA DE INDICAÇÕES: 

- Indicação nº 21/2026: Que seja enviado ofício ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, George Rodrigues Duarte, e à Ilustríssima Senhora Secretária Municipal de Saúde, 
Joselma Pricila Gomes de Sá, indicando-lhes que seja retomada, em caráter de urgência, a 
normalização da oferta de exames citopatológicos (Papanicolau) e ultrassonografias (USG) 
na rede municipal de saúde; 

Autoria do Vereador Antônio Pica Pau. 
 

- Indicação nº 22/2026: Que seja enviado ofício ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, George Rodrigues Duarte, e ao Ilustríssimo Senhor Secretário Municipal de 
Infraestrutura, Francisco Macilom Nunes Aquino, indicando-lhes que sejam realizadas a 
reestruturação e a melhoria do sistema de drenagem da Agrovila 33; 

Autoria do Vereador Jerry Gomes. 
 

- Indicação nº 23/2026: Que seja enviado ofício à Excelentíssima Senhora 
Governadora do Estado de Pernambuco, Raquel Teixeira Lyra Lucena, e ao Excelentíssimo 
Senhor Presidente Diretor do Departamento de Estradas e Rodagens de Pernambuco (DER-
PE), André de Souza Fonseca, indicando-lhes que seja realizada a limpeza da PE-550, no 
trecho que liga o Povoado de Urimamã até o Povoado de Caraíbas; 

Autoria do Vereador Jerry Gomes. 
 

- Indicação nº 24/2026: Que seja enviado ofício ao Excelentíssimo Senhor Juiz 
Eleitoral da 81ª Zona Eleitoral de Santa Maria da Boa Vista, Tomás Cavalcante Nunes 
Amorim, indicando-lhe a viabilização da extensão dos serviços da Justiça Eleitoral para 
emissão, transferência e regularização de títulos de eleitor destinados aos moradores do 
Projeto Fulgêncio, na Agrovila 18, no Centro Administrativo onde funciona o setor do Bolsa 
Família, localizado na zona rural deste município. 
Autoria conjunta da Vereadora Gilvaneide Silveira e do Vereador Vagner Castro. 
 
DO USO DA PALAVRA (15 minutos – art.140, I): Vereador(es) inscrito(s): 
 

• Vereador Ericles Costa. 
 

- DA COMUNICAÇÃO DE LIDERANÇA - (Art. 157) 
 

- Vereador(es) inscrito(s) (05 minutos – art. 140, II): 
 

• Não houve. 
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- DA ORDEM DO DIA - (Art. 158. Obs.: § 2º) 
 

1ª Parte – Discussões das Proposições apresentadas: 

- Indicações; e 

- Projeto de Lei. 

2ª Parte – Votações: (quórum: art. 4º e art. 159; turnos: art. 222) 

- Votação em primeiro turno, pelo regime de tramitação ordinário, do 

Projeto de Lei nº 9/2026, que “Abre Crédito adicional suplementar junto ao Orçamento 

Público Municipal vigente e dá outras providências”, de autoria do Poder Executivo; e 

- Votação em único turno das Indicações nºs 21 a 24/2026. 

 
- DA EXPLICAÇÃO PESSOAL - (Art. 162) 

 
Vereadores inscritos para fazerem uso da Tribuna (05 minutos): 
01)          04)    07)    10)                    13) 
02)          05)    08)   11) 
03)         06)    09)                      12) 
 

Santa Maria da Boa Vista, em 17 de março de 2026. 


